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ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde.
. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR

EMENDA (R$)
VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (R$)
FUNCIONAL

P R O G R A M ÁT I C A
. AL M AC E I O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DE MACEIO
36000425688202100 81000794 9.088.553,00 9.088.553,00 1030150192E890001

. AL M AC E I O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MACEIO

36000425691202100 81000794 6.161.447,00 6.161.447,00 1030150192E890001

. AM TEFE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
/ TEFE-AM

36000425686202100 81000794 5.000.000,00 5.000.000,00 1030150192E890001

. BA BOM JESUS DA LAPA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE BOM JESUS DA LAPA

36000425707202100 81000794 500.000,00 500.000,00 1030150192E890001

. BA SANTA BARBARA FUMSAUDE - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE

SANTA BARBARA

36000425708202100 81000794 1.000.000,00 1.000.000,00 1030150192E890001

. CE AQ U I R A Z FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DO MUNICIPIO DE AQUIRAZ

36000425690202100 81000794 800.000,00 800.000,00 1030150192E890001

. CE I T AT I R A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE ITATIRA

36000425685202100 81000794
81000794

374.471,00
2.650.529,00

3.025.000,00 1030150192E890001
1030150192E890001

. CE MARTINOPOLE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE MARTINOPOLE

36000425695202100 81000794 1.000.022,00 1.000.022,00 1030150192E890001

. CE PEDRA BRANCA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PEDRA BRANCA

36000425694202100 81000794 1.025.000,00 1.025.000,00 1030150192E890001

. GO PIRANHAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PIRANHAS

36000412028202100 81000794 420.000,00 420.000,00 1030150192E890001

. MS BRASILANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000425674202100 81000794 500.000,00 500.000,00 1030150192E890001

. MS ITAPORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE ITAPORA

36000425676202100 81000794 500.000,00 500.000,00 1030150192E890001

. RJ SAO GONCALO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SAO GONCALO

36000424940202100 81000794 30.000.000,00 30.000.000,00 1030150192E890001

. T OT A L 13 PROPOSTAS 59.020.022,00

PORTARIA GM/MS Nº 4.224, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

Estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo
de Atenção Especializada, a ser disponibilizado ao Estado do Ceará e Município de Araripe.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/2017/GM/MS, para dispor sobre os Grupos de Identificação das Transferências

federais de recursos da saúde; e
Considerando o Ofício nº 445/2021, de 17 de dezembro de 2021, da Prefeitura Municipal de Saúde de Araripe /CE e a Resolução CIB/CE nº 186/2021, de 21 de dezembro de 2021, da

Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Ceará, constantes no NUP - SEI nº 25000.187094/2021-86, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante de R$ 278.000,00 (duzentos

e setenta e oito mil reais) a ser disponibilizado a ser disponibilizado ao Estado do Ceará e Município de Araripe, em parcela única.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido no Art. 1º ao Fundo Municipal de Saúde de Araripe, IBGE 230130, em

parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Art. 3º - O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 - Atenção à

Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

PORTARIA GM/MS Nº 4.225, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

Estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo
de Atenção Especializada, a ser disponibilizado ao Estado do Rio de Janeiro e Município de São
Gonçalo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 828/GM/MS, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/2017/GM/MS, para dispor sobre os Grupos de Identificação das Transferências

federais de recursos da saúde;
Considerando o Ofício nº 324/SEMSADC/2021, da Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo/RJ, a Resolução CIB/RJ nº 44/2021, de 17 de dezembro de 2021, da Comissão

Intergestores Bipartite do Estado do Rio de Janeiro, constantes no NUP - SEI nº 25000.187598/2021-04, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante de R$ 5.000.000,00 (cinco

milhões de reais) a ser disponibilizado ao Estado do Rio de Janeiro e Município de São Gonçalo, em parcela única.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido no art. 1º ao Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo, IBGE 330490,

em parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Art. 3º - O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 - Atenção à

Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

PORTARIA GM/MS Nº 4.226, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento para desmobilização e pagamentos de leitos de Unidade de Terapia
Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico Covid-19 autorizados, em caráter excepcional e temporário, para o
atendimento exclusivo de pacientes com Síndrome Respiratória Aguda Grave S R AG / C o v i d - 1 9 .

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o procedimento para desmobilização de leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico Covid-19 autorizados, em caráter excepcional

e temporário, para o atendimento exclusivo de pacientes com diagnóstico de Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG/Covid-19.
§ 1º Ficam mantidos no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), os leitos de UTI Covid-19 já autorizados até a data de 31/01/2022, sendo desautorizados

automaticamente a partir desta data.
§ 2º Não serão mais autorizadas novas propostas de solicitações de UTI COVID-19.
Art. 2º Esta Portaria não se aplica a leitos convencionais de UTI Adulto e Pediátrico estabelecidos na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, ficando vedada

a conversão de leitos de UTI convencional em leito de UTI COVID, adulto ou pediátrico.
Art. 3º O custeio dos leitos de UTI Covid-19 vigentes até a data de 31/01/2022, considerará o valor do procedimento 08.02.01.029-6 - Diária de UTI-II Adulto Covid-19 e 08.02.01.030-0 -

Diária de UTI-II pediátrica Covid-19, conforme definido na Portaria SAES/MS nº 237, de 18 de março de 2020.
Art. 4º Fica estabelecido que a transferência de recursos financeiros referente ao mês de janeiro/2022, aos Estados, Distrito Federal e Municípios para o custeio dos referidos leitos, se

dará após apuração da produção dos serviços registrada no Sistema de Informações Hospitalares-SIH-SUS.
Art. 5º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018 8585.6500 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Nacional (Crédito Extraordinário -Covid-19).
Art. 6º Fica revogada a Portaria GM/MS nº 829, de 28 de abril de 2021, publicada no DOU nº 79, de 29 de abril de 2021, Seção 1.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

PORTARIA GM/MS Nº 4.227, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

Estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Grupo de Atenção Especializada, a ser disponibilizado ao Estado de Santa Catarina e Município de

Joinville.

MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6/2017, para dispor sobre os Grupos de Identificação das

Transferências federais de recursos da saúde; e
Considerando o Ofício SEI n° 0011512654 - SES.NAD, da Prefeitura Municipal de Joinville/SC e a Resolução CIB/SC nº 296//2021, de 21 de dezembro de 2021, da Comissão

Intergestores Bipartite do Estado de Santa Catarina, constantes no NUP - SEI nº 25000.188042/2021-27, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante de R$ 5.000.000,00

(cinco milhões de reais) a ser disponibilizado ao Estado de Santa Catarina e Município de Joinville, em parcela única.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido no Art. 1º ao Fundo Municipal de Saúde de Joinville, IBGE

420910, em parcela única, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Art. 3º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5018.8585 -

Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
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